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Executivo  2
I.      oferta de cursos com opções de trajetória curricular;
II.      oferta de exames;
III.      convênios com empresas, órgãos e Instituições;
Iv.      formação docente para o atendimento dos estudantes;
v.      garantia da gratuidade;
vI.      oferta de condições materiais, equipamentos e recursos 
auxiliares de ensino;
vII.      flexibilidade de horário;
vIII.      condições de infraestrutura e garantia de espaço físico.
§ 3º  Em atendimento às Diretrizes Nacionais, a educação de 
jovens e adultos no Sistema Estadual de Ensino do Pará deverá, 
quando possível, articular-se com a educação profissional e 
integrar-se ao mundo do trabalho.
Art. 59. O Sistema Estadual de Ensino do Pará manterá cursos 
e exames supletivos nos níveis dos ensinos fundamental e 
médio, que compreenderão a base nacional comum do currículo, 
habilitando o educando ao prosseguimento de estudos em 
caráter regular, estando abertos a candidatos com as idades 
mínimas definidas em lei.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, seguindo as 
orientações nacionalmente estabelecidas, tendo em vista a falta 
de consenso sobre a matéria, de conformidade com o Parecer 
CNE/CEB nº. 23/2008, até que sejam revogadas as disposições 
legais em vigor, a idade mínima para a matrícula em cursos e/
ou para obtenção de certificados de conclusão mediante exames 
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos será de 15 
(quinze) anos para o Ensino Fundamental e 18 (dezoito) anos 
para o Ensino Médio.
Art. 60. Os cursos poderão ser ofertados por Instituições públicas 
ou privadas, de forma presencial, semi-presencial ou a distância, 
observadas as determinações legais em vigor e os requisitos 
para autorização de funcionamento de acordo com as normas 
específicas baixadas por este Conselho Estadual de Educação.
Art. 61. Os cursos de ensinos fundamental e médio, na 
modalidade Jovens e Adultos, poderão ser organizados e 
estruturados com exames no processo, em qualquer das formas 
admitidas no art. 6º da presente Resolução.
§ 1º Será permitida a organização de experiências pedagógicas, 
com metodologias e duração diferenciadas, desde que aprovadas 
pelo Conselho Estadual de Educação.
§ 2º Os modelos estruturais de cursos, na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, excetuando o uso da metodologia de 
Ensino Personalizado, deverão obedecer aos requisitos mínimos 
estabelecidos na presente Resolução.
§ 3º Os modelos estruturais de cursos, na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, excetuando o uso da metodologia de 
Ensino Personalizado, deverão obedecer aos requisitos mínimos 
estabelecidos na presente Resolução.
Art. 62. Quanto à duração dos cursos presenciais de EJA, o total 
de horas a serem cumpridas, independentemente da forma de 
organização curricular, será de:
I.      para os anos iniciais do Ensino Fundamental, a duração 
mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) horas – 2 anos;
II.      para os anos finais do Ensino Fundamental, a duração 
mínima deve ser de 1.600 (mil e seiscentas) horas – 2 anos;
III.      para o Ensino Médio, a duração mínima deve ser de 1.200 
(mil e duzentas) horas – 1 ano e 6 meses.
Parágrafo único. Para a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio integrada com o Ensino Médio, a duração será de 
1.200 (mil e duzentas) horas destinadas à educação geral, 
cumulativamente com a carga horária mínima para a respectiva 
habilitação profissional de nível médio.
Art. 63. Os cursos estruturados por etapas terão a seguinte 
equivalência à modalidade regular:
I.      Anos iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º):
a)      a 1ª etapa terá duração mínima de 01 (um) ano, equivalente 
ao 1º, 2º e 3º anos;
b)     a 2ª etapa terá duração mínima de 01 (um) ano, equivalente 
ao 4º e 5º anos.
II.      Anos finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º):
a)      a 3ª etapa terá duração mínima de 01 (um ano), equivalente 
ao 6º e 7º anos;
b)     a 4ª etapa terá duração mínima de 01 (um) ano, equivalente 
ao 8º e 9º anos.
III.      Ensino Médio:
a) a 1ª etapa terá duração mínima de 01 (um) ano, equivalente 
a 1ª e 2ª séries;
b) a 2ª etapa terá duração mínima de 06 (seis) meses, 
equivalente a 3ª série.
Art. 64. No ato da matrícula em curso dos ensinos fundamental 
ou médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, em 
qualquer modelo estrutural, será exigida a comprovação da 
escolaridade anterior.

Parágrafo único. Os candidatos que não comprovarem a 
escolaridade anterior serão submetidos a testes classificatórios, 
nos termos do disposto nas alíneas “c” e “e” do art. 7º. da 
presente Resolução.
Art. 65. A estrutura curricular dos cursos oferecidos na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos deverá abranger, 
obrigatoriamente, as disciplinas e/ou componentes curriculares 
da base nacional comum, de acordo com as respectivas Diretrizes 
Curriculares Nacionais e disposições constantes da presente 
Resolução.
Parágrafo único. Os conteúdos programáticos deverão ser 
selecionados pela relevância, considerando as experiências dos 
jovens e adultos e o significado em relação aos contextos sociais 
em que vivem.
Art. 66. Os exames, na modalidade Educação de Jovens 
e Adultos, são ofertados aos candidatos para certificação 
de conclusão dos ensinos fundamental e médio, visando à 
comprovação de habilidades e conhecimentos adquiridos por 
meios formais ou informais.
§ 1º Os Exames de que trata o caput deste artigo podem ser 
realizados pela Secretaria de Estado Educação – SEDUC ou pelas 
Secretarias Municipais de Educação, no âmbito das respectivas 
competências, assim compreendidos os níveis de ensino sob a 
responsabilidade de cada ente federado, isoladamente ou em 
parceria com a União, mediante celebração do competente 
instrumento de parceria técnica destinada à adesão aos exames 
oficiais elaborados pelo órgão responsável do Ministério da 
Educação.
§ 2º Os exames na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
realizados em parceria técnica com a União serão certificados, 
para fins de comprovação da conclusão de estudos do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio, no âmbito de cada Secretaria de 
Educação, Estadual ou Municipal, por unidade escolar ou órgão 
especialmente designado para este fim.
§ 3º Nos municípios que não possuem Sistemas próprios as 
Secretarias Municipais de Educação que optarem pela oferta 
de exames deverão solicitar ao Conselho Estadual de Educação 
autorização para oferta com observância às regras estabelecidas 
na presente Resolução para os Exames Estaduais.
§ 4º Os Exames Estaduais, na modalidade de Educação de Jovens 
e Adultos, são de responsabilidade da Secretaria de Estado 
Educação – SEDUC, a quem compete programar, supervisionar 
e acompanhar sua execução, por meio da Coordenação de 
Educação de Jovens e Adultos – CEJA.
Art. 67. Os Exames Estaduais serão previstos em programação 
específica para cada ano, contendo:
I.      calendário de execução;
II.      indicação dos estabelecimentos de ensino, onde serão 
realizados;
III.      programação dos conteúdos.
Parágrafo único. Os Exames de que trata o caput deste 
artigo são de responsabilidade das Secretarias de Educação, a 
quem compete programar, divulgar, supervisionar e avaliar sua 
execução, por meio da Coordenação de Educação de Jovens e 
Adultos – CEJA.
Art. 68. Os Exames Estaduais na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos serão categorizados como:
I.      periódicos;
II.      permanentes.
§ 1º Os exames periódicos serão realizados semestralmente, 
oportunizando aos candidatos inscrição nas disciplinas da base 
nacional comum em cada exame semestral.
§ 2º Os exames permanentes serão realizados sempre que o 
candidato comprovar a falta de até 3 (três) disciplinas, conteúdos 
ou componentes curriculares para a conclusão do Ensino 
Fundamental ou até de 4 (quatro) disciplinas, conteúdos ou 
componentes curriculares, para a conclusão do Ensino Médio.
§ 3º O Centro de Estudos Supletivos (CES) está credenciado a 
realizar e certificar os Exames Estaduais permanentes, a quem 
compete o desempenho dos atos administrativo-pedagógicos 
para esse fim, podendo ser estendida essa competência aos 
Núcleos Avançados de Ensino Supletivo – NAES.
Art. 69. No ato da inscrição aos Exames Estaduais periódicos e/
ou permanentes, o candidato deverá apresentar o histórico escolar 
e a estrutura curricular do estabelecimento de ensino, para que 
possa obter a dispensa de exames das disciplinas da base nacional 
comum dos ensinos fundamental, médio ou equivalente.
Art. 70. O setor responsável pela modalidade Educação de 
Jovens e Adultos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC 
deverá proceder o tratamento dos dados, referentes aos Exames 
Estaduais periódicos e permanentes, e encaminhar Relatório 
Anual ao Conselho Estadual de Educação, para apreciação e 
acompanhamento, visando ao aperfeiçoamento das normas.

Art. 71. O candidato terá direito a prestar anualmente 2 (dois) 
Exames Estaduais permanentes, nas disciplinas, conteúdos ou 
componentes curriculares em que estiver inscrito.
§ 1º Caso não consiga aprovação no primeiro exame estadual 
permanente, deverá realizar o segundo exame em até 120 (cento 
e vinte) dias após a realização da última prova.
§ 2º Poderá ser antecipada a data de realização do segundo 
exame, estabelecida no parágrafo anterior, caso o interessado 
comprove, documentalmente, sua necessidade.
§ 3º. O não comparecimento do candidato ao exame estadual 
permanente (primeiro/segundo exame) implicará em sua 
automática eliminação, caso não apresente, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas a partir da data marcada para 
a realização do exame, documento comprobatório de justificável 
impedimento.
§ 4º. O candidato que não conseguir aprovação no primeiro ou 
segundo Exames Estaduais permanentes poderá retornar ao 
completar 6 (seis) meses do último exame realizado.
Art. 72. Os candidatos aos Exames Estaduais periódicos e 
permanentes que comprovarem pertencimento a contextos 
educacionais do campo, indígenas, quilombolas e pessoas com 
necessidades especiais deverão receber atendimento apropriado 
às suas condições de vida e de trabalho e poderão ter seus 
estudos aproveitados de acordo com o que estabelece esta 
Resolução.
Art. 73. Em qualquer situação, a aprovação será feita por 
disciplina, conteúdo ou componente curricular, cuja nota mínima 
será cinco (5,0).
Art. 74. Os Exames Estaduais serão realizados mediante 
a utilização de instrumentos confeccionados com base nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais e normas constantes da presente 
Resolução, observada a base nacional comum e considerada a 
relevância dos conteúdos em razão da modalidade de ensino, 
relativamente aos níveis fundamental e médio, com o objetivo de 
verificar o nível de conhecimento e/ou de habilidades adquiridos 
pelos estudantes.
Parágrafo único. Nos Exames Estaduais periódicos e 
permanentes relativos ao Ensino Fundamental não serão 
abordados conteúdos de língua estrangeira, exceção feita 
àqueles candidatos que, oriundos da escola regular, apresentem 
reprovação nesse componente curricular, constituindo-se essa 
hipótese forma de regularização da situação acadêmica daqueles 
alunos interessados em retornar ao Ensino Médio.
Art. 75. Será dispensada a comprovação de conclusão do Ensino 
Fundamental aos candidatos aos Exames Estaduais de Ensino 
Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, que tiverem 
completado 18 (dezoito) anos.
Art. 76. Os candidatos que comprovadamente utilizarem meios 
ilícitos e/ou irregulares para inscrição nas provas relativas 
aos Exames Estaduais, dolo ou má fé serão automaticamente 
eliminados dos exames.
Art. 77. Os resultados dos exames deverão ser divulgados nos 
prazos:
I.      exames periódicos – 45 (quarenta e cinco) dias úteis;
II.      exames permanentes – 72 (setenta e duas) horas 
úteis.
Art. 78. Os estabelecimentos de ensino poderão aproveitar 
os resultados obtidos nos Exames Estaduais, isentando de 
estudos regulares os candidatos à série terminal dos ensinos 
fundamental, médio ou equivalente, mediante a apresentação do 
Atestado Parcial de Aprovação expedido pelo setor competente da 
Secretaria de Estado de Educação, desde que seja comprovada a 
conclusão dos estudos anteriores.
Art. 79. O calendário de Exames Estaduais na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos deverá prever período de 
realização de exames periódicos na Capital e no Interior do 
Estado, indicando as sedes dos municípios, no mesmo período 
ou em períodos distintos, de acordo com as necessidades e 
condições dos diferentes contextos.

cAPÍTulO vIII
DA EDucAÇÃO ESPEcIAl

Art. 80. Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Resolução, a modalidade de educação escolar, oferecida 
preferencialmente na rede regular de ensino, na modalidade de 
educação inclusiva, para educandos com necessidades especiais, 
transtornos globais do desenvolvimento ou altas habilidades, 
visando ao exercício pleno de sua cidadania e garantindo 
metodologias e alternativas de atendimento diferenciadas, de 
serviços e recursos condizentes com as necessidades de cada 
aluno.
Parágrafo único. A inclusão escolar referida no caput envolve não 
somente princípios e procedimentos para inserção, eliminando-se 
barreiras e bloqueios para o acesso, mas, sobretudo, mudanças 


